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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 1.126, DE 18 DE MAIO DE 2011

O Secretário de Educação Superior do Ministério da Educação no uso das atribuições legais que
lhes são conferidas e considerando o disposto na Portaria Interministerial MEC/MS nº 278 de 17 de
março de 2011, e o disposto na Resolução CNE/CES nº 01/2002, com a alteração da Resolução
CNE/CES nº 08/2007 esta alterada pela Resolução CNE/CES nº 07/2009, resolve:

Art. 1º - Tornar pública a lista de Instituições de Educação Superior que aderiram ao Programa
de Revalidação de Diplomas de Médico obtidos no exterior (REVALIDA) para o ano de 2011, com
objetivo de formalizar as obrigações assumidas no Termo de Adesão firmado com o Ministério da
Educação, conforme anexo desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

ANEXO

Lista de instituições que aderiram ao Programa REVALIDA por região

REGIÃO NORTE

Nº NOME DA IES SIGLA

1 Universidade Federal do Amazonas U FA M

2 Universidade do Estado do Amazonas UEA

3 Universidade Federal de Roraima UFRR

4 Universidade Federal do Acre U FA C

REGIÃO NORDESTE

Nº NOME DA IES SIGLA

1 Universidade Federal de Pernambuco UFPE

2 Universidade federal do Ceará UFC

3 Universidade Federal do Piauí UFPI

4 Universidade Federal do Maranhão UFMA

5 Universidade Federal da Bahia UFBA

6 Universidade Federal de Campina Grande UFCG

7 Universidade Federal de Sergipe UFS

8 Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Ala-
goas

UNCISAL

9 Universidade Federal de Alagoas U FA L

10 Universidade Federal da Paraíba UFPB

REGIÃO CENTRO-OESTE

Nº NOME DA IES SIGLA

1 Fundação Universidade Federal da Grande Dourados UFGD

2 Universidade Federal de Goiás UFG

3 Universidade de Brasília UNB

4 Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

REGIÃO SUDESTE

Nº NOME DA IES SIGLA

1 Universidade de Taubaté U N I TA U

2 Universidade Federal de Uberlândia UFU

3 Universidade Federal de Juiz de Fora UFJF

4 Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro UNIRIO

5 Universidade Federal do Triângulo Mineiro UFTM

6 Universidade Federal de Ouro Preto UFOP

7 Universidade Federal do Rio de Janeiro UFRJ

REGIÃO SUL

Nº NOME DA IES SIGLA

1 Universidade Federal do Rio Grande do Sul UFGRS

2 Universidade Federal de Santa Catarina UFSC

3 Universidade Federal do Rio Grande FURG

4 Universidade Estadual do Oeste do Paraná UNIOESTE

5 Universidade Federal de Pelotas UFPEL

6 Universidade Federal do Paraná UFPR

RETIFICAÇÃO

Na publicação da Portaria Nº 1123, de 12 de maio de 2011, publicado no Diário Oficial da
União nº 94, de 18 de maio de 2011, seção 1, página 9;

Onde se lê:

Universidade Federal do
Amapá

23000.010426/2009-
13

1.052.474,00 0 11 2 9 1 5 0 3 0 2 0 11 N C 0 0 0 7 7 8

Leia-se:

Universidade Federal de
Alfenas

2 3 0 0 0 . 0 0 2 4 7 1 / 2 0 11 -
19

1.754.880,73 0 11 2 9 1 5 0 3 0 2 0 11 N C 0 0 0 7 7 4

Universidade Federal de
Alfenas

2 3 0 0 0 . 0 0 2 4 5 5 / 2 0 11 -
26

1.865.578,52 0 11 2 9 1 5 0 3 0 2 0 11 N C 0 0 0 7 7 3

Universidade Federal de
Alfenas

2 3 0 0 0 . 0 0 3 3 8 0 / 2 0 11 -
09

2.175.064,12 0 11 2 9 1 5 0 3 0 2 0 11 N C 0 0 0 7 7 2

Universidade Federal de
Alfenas

2 3 0 0 0 . 0 0 2 4 4 9 / 2 0 11 -
79

11 0 . 7 5 2 , 9 1 0 11 2 9 1 5 0 3 0 2 0 11 N C 0 0 0 7 7 1

Universidade Federal de
Alfenas

2 3 0 0 0 . 0 0 2 4 5 2 / 2 0 11 -
92

718.023,72 0 11 2 9 1 5 0 3 0 2 0 11 N C 0 0 0 6 2 7

Universidade Federal de
Alfenas

2 3 0 0 0 . 0 0 3 2 6 7 / 2 0 11 -
15

1.941.071,42 0 11 2 9 1 5 0 3 0 2 0 11 N C 0 0 0 7 7 0

Universidade Federal do
Amapá

23000.010428/2009-
11

1.204.429,45 0 11 2 9 1 5 0 3 0 2 0 11 N C 0 0 0 7 7 6

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

PORTARIA No- 445, DE 13 DE MAIO DE 2011

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (UFBA), no uso de suas atri-
buições estatutárias, e de acordo com o disposto nas Portarias nº 286/MP, DOU de 03/09/2008 e nº
1226/MEC, DOU de 07/10/2008, substituída pela Portaria 251/MP, DOU de 18/03/2009, Portaria Nor-
mativa Interministerial nº 22/2007, DOU de 02/05/2007, alterada pela Portaria Normativa Intermi-
nisterial nº 8/2008, DOU de 27/08/2008, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos, realizado por esta Uni-
versidade para a classe de Professor da carreira do Magistério Superior da Universidade Federal da
Bahia (UFBA), Campi de Salvador e Barreiras, conforme Edital nº 03/2009, publicado no DOU nº79, de
28/04/2009.

Unidade: FACULDADE DE ODONTOLOGIA
Departamento: CLÍNICA ODONTOLÓGICA
Área de conhecimento: DENTÍSTICA
Vagas: 01
Classe: ADJUNTO
Regime de trabalho: 40 h
Processo: 23066.014749/11-92
1º LUGAR: LEONARDO GONÇALVES CUNHA
2º LUGAR: ANDREA ARAÚJO DE NÓBREGA CAVALCANTI
3º LUGAR: CAROLINA BAPTISTA MIRANDA

DORA LEAL ROSA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CEPE nº 4.438, de 29/04/2011, publicada no D.O.U. nº 92, de 16/05/2011, Seção
1, páginas 23 e 24, que homologa o resultado final do Concurso Público de Provas e Título de que trata
o Edital PROAD nº 01/2011 Área: Administração/Administração Geral (TGA, Organização, Matemática
Financeira e Gerência da Informação). Onde se lê: "...Ambrosina de Abreu Pereira Silva...." leia-se
"....Ambrozina de Abreu Pereira Silva...."

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 930, DE 11 DE MAIO DE 2011

O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER-
LÂNDIA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

PRORROGAR, por mais 01 (um) ano o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado
referente ao Edital nº 016/2010, realizado pela Escola Técnica de Saúde na área de Análises Clínicas,
cujo Edital de homologação do resultado nº 034 foi publicado no Diário Oficial na União em 12 de maio
de 2010, página 90, seção 3.

Esta Portaria entra em vigor nesta data.

SINÉSIO GOMIDE JÚNIOR

PORTARIA No- 1.012, DE 16 DE MAIO DE 2011

O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER-
LÂNDIA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

PRORROGAR, por mais 01 (um) ano o prazo de validade dos editais de concurso público
abaixo mencionados:

I) Edital nº 019/2010, realizado pela Faculdade de Ciências Integradas do Pontal no Curso de
Ciências Biológicas na área de Botânica, cujo Edital de homologação do resultado nº 054 foi publicado
no Diário Oficial na União em 17 de junho de 2010, página 62, seção 3.

II) Edital nº 032/2010 realizado pela Faculdade de Matemática na área de Estatística, cujo Edital
de homologação do resultado nº 076 foi publicado no Diário Oficial na União em 23 de junho de 2010,
página 70, seção 3.

Esta Portaria entra em vigor nesta data.

SINÉSIO GOMIDE JÚNIOR
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